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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
 

PORTARIA Nº 123/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal SILVIO APARECIDO BESSANI”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 606/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor SILVIO APARECIDO BESSANI, RG nº 4.180.XXX-9/SSP-PR, matrícula 427, Operador de 

Máquinas, Simbologia VIII-1, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de 06 de julho a 06 

de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 124/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal GILBERTO MENDES BATISTA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 603/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor GILBERTO MENDES BATISTA, RG nº 9.289.XXX-8/SSP-PR, matrícula 559 Vigia, Simbologia I-6, 

lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de 06 de julho a 06 de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 125/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal ELIZEU DE ALMEIDA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 616/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor ELIZEU DE ALMEIDA, RG nº 8.970.XXX-3/SESP-PR, matrícula 916, Operador de Máquinas, 

Simbologia VIII-1, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de 06 de julho a 06 de outubro 

de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 126/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal GIVALDO BATISTA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 627/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor GIVALDO BATISTA, RG nº 10.003.XXX-2/SESP-PR, matrícula 362, Auxiliar de Serviços Gerais, 

Simbologia I-10, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, de 06 de julho a 06 de outubro 

de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 127/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal ELIAS DE ALMEIDA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 612/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor ELIAS DE ALMEIDA, RG nº 10.082.XXX-0/SESP-PR, matrícula 732, Motorista, Simbologia IV-03, 

lotado na Secretaria da Saúde, de 06 de julho a 06 de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 128/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal BENEDITO DA SILVA PEREIRA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 623/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor BENEDITO DA SILVA PEREIRA, RG nº 6.000.XXX-9/SESP-PR, matrícula 549, Motorista, Simbologia 

IV-06, lotado na Secretaria da Saúde, de 06 de julho a 06 de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 129/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política ao Servidor 

Público Municipal EDUARDO ALVES VALLE”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 619/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política ao 

Servidor EDUARDO ALVES VALLE, RG nº 9.635.XXX-2/SESP-PR, matrícula 600019, Agente de Endemias, 

Emprego Público, lotado na Secretaria da Saúde, de 06 de julho a 06 de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 130/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política a Servidora 

Pública Municipal MARLENE GOMES BAPTISTA DA SILVA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 621/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política a 

Servidora MARLENE GOMES BAPTISTA DA SILVA, RG nº 4.261.XXX-4/SESP-PR, matrícula 600005, Agente 

Comunitário de Saúde, Emprego Público, lotada na Secretaria da Saúde, de 06 de julho a 06 de 

outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 131/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política a Servidora 

Pública Municipal FABIANA MARIA KOASNE”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 626/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política a 

Servidora  FABIANA MARIA KOASNE, RG nº 9.456.XXX-2/SESP-PR, matrícula 600001, Agente 

Comunitário de Saúde, Emprego Público, lotada na Secretaria da Saúde, de 06 de julho a 06 de 

outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 132/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política a Servidora 

Pública Municipal SUELI APARECIDA CUNHA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 610/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política a 

Servidora SUELI APARECIDA CUNHA, RG nº 6.579.XXX-5/SESP-PR, matrícula 326, Educador Infantil, 

Simbologia C-07, lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer, de 06 de julho a 06 

de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 133/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política a Servidora 

Pública Municipal LUCIANA DE SOUZA MOLINA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 620/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política a 

Servidora LUCIANA DE SOUZA MOLINA, RG 8.013.XXX-6/SESP-PR, matrícula 570, Orientador 

Educacional e Supervisor, Simbologia C-06, lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e 

Lazer, de 06 de julho a 06 de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 134/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política a Servidora 

Pública Municipal LUCINEIA NERI DOS SANTOS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 622/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política a 

Servidora LUCINEIA NERI DOS SANTOS, RG 9.012.XXX-2/SESP-PR, matrícula 778, Ajudante Geral, 

Simbologia I-03, lotada na Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Turismo, de 06 de julho a 06 

de outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 135/2024 - GM 

 

“Concede licença remunerada para atividade política a Servidora 

Pública Municipal DEOLINDA FARIA FAVARO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a LC 64/90, Art. 1º, II, 

“I”, e inciso II, alínea “a” do Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, conforme processo 

protocolado sob nº 634/2024, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, licença remunerada, para atividade política a 

Servidora DEOLINDA FARIA FAVARO, RG nº 7.325.XXX-1/SESP-PR, matrícula 600018, Agente 

Comunitário de Saúde, Emprego Público, lotada na Secretaria da Saúde, de 06 de julho a 06 de 

outubro de 2024. 

II - Fica o servidor obrigado a apresentar no prazo legal vigente, o 

registro de sua candidatura junto á justiça eleitoral, sob pena de revogação da licença. 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 05 de julho de 2024. 
 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 67/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

SILVESTER ALVES DE 
LIMA 

UMUARAMA – PR 06/07/2024 06/07/2024 01 ACOMPANHAR ATLETAS NA 
COPA FURACÃO CENTENÁRIO 

R 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de julho de 2024. 

 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 69/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

ROSELI DE SOUZA DA 
SILVA FARIA 

UMUARAMA – PR 06/07/2024 06/07/2024 01 ACOMPANHAR ATLETAS NA 
COPA FURACÃO CENTENÁRIO 

I 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de julho de 2024. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 55/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1420/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

WAGNER NIRO ASTORGA – PR 14/06/2024 14/06/2024 
 

01 TRANSPORTE DE ATLETAS PARA JOGOS 
ESCOLARES 
 

“R” 80,00 

WAGNER NIRO ASTORGA – PR 15/06/2024 15/06/2024 
 

01 TRANSPORTE DE ATLETAS PARA JOGOS 
ESCOLARES 
 

“R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 13 de junho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 72/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1420/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

DIRCEU NALIN UMUARAMA – PR 06/07/2024 06/07/2024 
 

01 TRANSPORTE ATLETAS PARA CIOA 
FURACÃO CENTENÁRIO 
 

“R” 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 03 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 73/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 
 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

CÍCERO LUIS DA 
SILVA 

GOIOERE – PR 01/07/2024 31/07/2024 20 TRANSPORTAR ALUNOS ATÉ A CIDADE 
DE GOIOERÊ – PR 

“R” 800,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário – Paraná, 04 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 074/2024 - SECEL 

 

 

“ANULA A PORTARIA 064/2024” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1069/2021. 

 

R E S O L V E: 

                               I – Tornar nulo os atos da portaria 064/2024 - SECEL 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 05 de julho de 2024. 

 
 

 

 

 

 

 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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PORTARIA Nº 075/2024 - SECEL 

 

 

“Concessão de diárias” 

 
 
A Secretaria Municipal de Educação de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA INÍCIO DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

JULIO CESAR DA SILVA MARINGÁ 08/07/2024 08/07/2024 01 TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
PARA VISITA A CATEDRAL 
MUSEU DA UEM 

R 80,00 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 
Quarto Centenário – Paraná, 05 de julho de 2024. 

 
 
 
/ 
 
 
 
 

ANGELA FERREIRA TUNIN 

Secretária de Educação 
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RESOLUÇÃO Nº 002/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, Modalidade fundo a 
fundo, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo e 
Fortalecimento e Estrutura dos Conselhos Tutelares, por meio de 
Cofinanciamento Estadual. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso das 

atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 

548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                

                   CONSIDERANDO a Deliberação nº 107/2017 CEDCA/PR, que estabelece Incentivo Financeiro, por 

meio do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, aos municípios com a finalidade da continuidade do 

Programa de Apoio e Fortalecimento da Atuação dos Conselhos Tutelares do Estado do Paraná; 

 

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de Junho de 2024; 

 

  RESOLVE: 

 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 2º semestre de 2023; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

 
  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Quarto Centenário, 05 de Julho de 2024. 

 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do repasse 
de recursos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - 
FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso das 

atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 

548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016, o incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual para a 

Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV), 

entendido como serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), 

realizado em grupos, organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir aquisições 

progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o trabalho social com 

famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e prevenir a ocorrência de 

situações de vulnerabilidade e risco social;  

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 1° semestre 2022; Relatório de Gestão Físico-

Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 004/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016, o incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual para 

a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), entendido como serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o 

trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e 

prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social;  

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 1° semestre 2023; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 005/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016, o incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual para 

a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), entendido como serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o 

trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e 

prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social;  

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 2° semestre 2021; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 006/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016, o incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual para 

a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), entendido como serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o 

trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e 

prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social;  

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 2° semestre 2022; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 007/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 062/2016, o incentivo Serviço de Convivência e Fortalecimento 

de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual para 

a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

(SCFV), entendido como serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades socioassistenciais, de modo a garantir 

aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de vida, a fim de complementar o 

trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF) e 

prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social;  

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 2° semestre 2023; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 008/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021, do incentivo Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos 

do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), entendido como  serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades 

socioassistenciais, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de 

vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF) e prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social; 

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 1° semestre 2023; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 009/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021, do incentivo Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos 

do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), entendido como  serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades 

socioassistenciais, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de 

vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF) e prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social; 

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 2° semestre 2022; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 010/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021, do incentivo Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos 

do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), entendido como  serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades 

socioassistenciais, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de 

vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF) e prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social; 

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao 2° semestre 2023; Relatório de Gestão 

Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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RESOLUÇÃO Nº 011/2024 
 

Sumula: Aprova as Prestações de Contas, por meio do 
repasse de recursos do Fundo Estadual para a Infância e 
Adolescência - FIA/PR, referente ao Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Quarto Centenário, no uso 

das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 8.069/90(Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal 

nº 548/2017, alteradas pelas Leis Municipais n. 621/2019 e 752/2023. 

                 CONSIDERANDO a Deliberação nº 038/2021, do incentivo Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos 

do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência - FIA/PR para oferta do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV), entendido como  serviço de Proteção Social Básica, no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social (SUAS), realizado em grupos, organizado para ofertar atividades 

socioassistenciais, de modo a garantir aquisições progressivas aos seus usuários, de acordo com seu ciclo de 

vida, a fim de complementar o trabalho social com famílias realizado pelo Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família (PAIF) e prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social; 

  CONSIDERANDO a Deliberação da Plenária, em reunião deste Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, realizada em 24 de junho de 2024; 

   

                 RESOLVE: 

  Art. 1º. Aprovar as prestações de contas, referente ao Pagamento até 30 de junho; Relatório de 

Gestão Físico-Financeiro e de Execução, modalidade Fundo a Fundo.  

  Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

 

SHIRLE APARECIDA DE MELO PAIVA SILVA  

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 86/2024 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024-PMQC 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE, DURANTE O PERÍODO DO ANO LETIVO DE 2024. 
 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 41.888,00 (QUARENTA E UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E OITO REAIS). 
 
OS INTERESSADOS (GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS) DEVERÃO 
APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E PROJETO DE VENDA: 
 

INICIO DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: a partir do dia 05/07/2024. 
 
FIM DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: até às 08:30 horas do dia 30/07/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: às 08:30 horas do dia 30/07/2024. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 
LOCAL: “PROTOCOLO GERAL” DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO 
(AVENIDA DR. HEMERSON SIQUEIRA E SILVA, 594, CENTRO, NA CIDADE DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR). 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, 
na Avenida Drº Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado 
do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109, bem como no Portal da Transparência do Município 
(www.quartocentenario.pr.gov.br) e Portal Nacional de Compras Públicas (www.gov.br/pncp/pt-
br). 

Quarto Centenário, 05 de julho de 2024. 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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REPUBLICADO 
 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA DE 
OBRA Nº. 075/2023-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE QUARTO 
CENTENÁRIO E A EMPRESA NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA. 
 

 
São partes integrantes deste instrumento: como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 

Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, com sede 
administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº. 594, centro, nesta cidade, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o SR. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade Nº. 3.971.307-1 SESP/PR 
e inscrito no CPF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº. 444, centro, na cidade de 
Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA, a empresa NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 41.171.531/0001-24, estabelecida na Avenida Marilia, N°. 1808, bairro 
centro, na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. MATHEUS 
HENRIQUE NEVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG Nº. 9.522.518-7/SESP-
PR e inscrito no CPF/MF Nº. 101.298.799-08, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, firmam o 
presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA Nº. 075/2023-PMQC (TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2023-
PMQC), de acordo com os autos do Protocolo Nº. 512/2024-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 8.666/1993, mediante 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente Termo Aditivo tem por finalidade reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

em tela, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO 
“TERMINAL RODOVIÁRIO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO/PR”, CONFORME PROJETOS, MEMORIAL, 
PLANILHA, CRONOGRAMA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS VINCULADAS AO EDITAL, conforme planilha orçamentária 
de responsabilidade do Fiscal do Contrato (Anexo I deste termo) e de acordo com a justificativa vinculada aos autos do 
protocolo epigrafado. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

O valor deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao Reequilíbrio Econômico Financeiro dos 
preços do contrato será de R$ 319.625,28 (trezentos e dezenove mil e seiscentos e vinte e cinco reais e vinte oito 
centavos), perfazendo o valor total do contrato em R$ 2.295.937,83 (dois milhões e duzentos e noventa e cinco mil e 
novecentos e trinta e sete reais e oitenta e três centavos). 

  
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
   
Para o objeto deste contrato, os recursos previstos incorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

465 11.016.26.453.0008.1.005.4.4.90.51.00.00. 31073 OBRAS E INSTALAÇÕES 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado contra empenho, de acordo com o cronograma físico-financeiro, conforme 
medição, em até 15 (quinze) dias, por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município, mediante 
apresentação de documento fiscal e atestado/planilha de medição dos serviços executados. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal Nº. 8.666/1993, 

conforme parecer jurídico.  
  

 
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data. 

            
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido 

modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 

E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual 
forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
                  

Quarto Centenário/PR, 04 de julho de 2024. 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 
CONTRATANTE 

 
 

 
MATHEUS HENRIQUE NEVES DA SILVA 

Representante Legal 
NEVES ENGENHARIA – PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 086/2022-PMQC, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
QUARTO CENTENÁRIO E A EMPRESA 25.178.173 HELEN MARCILIA MANOEL 
PAVANELI DA SILVA. 
 
 

    São partes integrantes deste instrumento:  como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, 
Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF Nº. 01.619.104/0001-41, com sede 
administrativa na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, Nº 594, centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, o Sr. WILSON AKIO ABE, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
Nº. 3.971.307-1/SESP-PR e inscrito no CPF/MF Nº. 539.996.659-04, residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes, Nº 444, 
centro, na cidade de Quarto Centenário/PR, e como CONTRATADA a empresa 25.178.173 HELEN MARCILIA MANOEL 
PAVANELI DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº. 25.178.173/0001-25, estabelecida à Rua 
Antonio Carlis, n°. 127, Conjunto Bela Vista, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, neste ato representada 
por sua representante legal, a Sra. HELEN MARCILIA MANOEL PAVANELI DA SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 10.719.818-0/SESP-PR e inscrita no CPF/MF Nº. 089.097.119-65, residente e domiciliada na 
cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 086/2022-PMQC, de acordo com os autos do Protocolo Nº. 578/2024-1 e normas contidas na Lei Federal Nº. 
8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
 

    CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
   O presente Termo Aditivo tem por finalidade dilatar o prazo da vigência e execução do contrato de 

prestação de serviços em tela, por mais 12 (doze) meses, bem como o reajuste de valores, referente à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OBJETIVANDO O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NAS SEGUINTES 
ÁREAS: AULAS DE CAPOEIRA E DE FANFARRA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, conforme justificativa apresentada nos autos do protocolo nº 578/2024-1, para 
suprir as demandas da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
  CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 
 

O presente termo aditivo terá o prazo de vigência e execução dilatado por mais 12 (doze) 
meses, contados a partir de 15/07/2024 e poderá ser prorrogado nos termos da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE 

 
Por este Termo Aditivo o valor unitário e total abaixo relacionado fica alterado a partir de 15/07/2024 

conforme IPCA-E - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial, do Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, de 2,987000% do período, aplicado ao item 1 do lote 01 do contrato, nestes termos: 

 
LOTE 01  

ITEM QTDE. UNID. DISCRIMINAÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO VLR. UNIT.  
 (R$) 

(REAJUSTADO) 

VLR. TOTAL 
 (R$) 

(REAJUSTADO) 
1 12 MESES CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM PROFISSIONAL DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA, COM FORMAÇÃO EM NÍVEL SUPERIOR EM 
LICENCIATURA, PARA MINISTRAR AULAS DE CAPOEIRA, 
JORNADA DE TRABALHO DE 20 HORAS SEMANAIS. 

2.584,97 31.019,64 

VALOR TOTAL 31.019,64 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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             O pagamento será efetuado contra empenho, em 12 (doze) parcelas, iguais, mensais e sucessivas, que 

serão pagas até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, mediante apresentação de documento fiscal, de acordo com a "Nota 
de Autorização de Despesas", por intermédio da Secretaria Municipal da Fazenda do Município. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Para o objeto desta contratação, os recursos previstos incorrerão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias:  

 

230 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

193 10.014.13.392.0006.2.032.3.3.90.39.00.00. 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

373 10.019.12.361.0005.2.142.3.3.90.39.00.00. 1002 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

 CLÁUSULA SEXTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente Termo Aditivo fundamenta-se nos termos do Art. 57, inciso II da Lei Federal Nº. 8.666/1993. 
 
 CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 
 
A publicação resumida deste termo aditivo na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 
no prazo de vinte dias daquela data.  

            
CLÁUSULA OITAVA - DA RATIFICAÇÃO 
 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Contrato originário que não tenham sido 

modificadas pelo presente Termo Aditivo. 
 
E por estarem justas e de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual 

forma e teor, para todos os fins de Direito, na presença das testemunhas abaixo. 
                  

 
Quarto Centenário/PR, 05 de julho de 2024 

 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 

 
 
 

HELEN MARCILIA MANOEL PAVANELLI DA SILVA 

Prefeito Municipal Representante Legal  
MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO 25.178.173 HELEN MARCILIA MANOEL PAVANELI DA SILVA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

                            
 

Testemunhas: 
 

1. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 

2. ___________________________ 
Nome: 
CPF: 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 
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